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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER DA EMENDA ADITIVA DO SUBSTITUTIVO DO 

PROJETO DE LEI N° 35/2021
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A Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social a 
inclusão dos professores com 20 horas na disputa para Direção das escolas que 
funcionam em meio período.

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, reunida nesta data, 
12 de abril, a referida Emenda está revestida de constitucionalidade e legalidade.

Vereador ANTONI íAtDELINO DE OLIVEIRA 
residente

Vereador SÉRGIO LUIS DE OLIVEIRA 
Membro

Vereador EC EtRA BUENO
embro


